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sUre nova denominaç'ãr,  Re .a 
Luiz Arantes" 

CLAUDIO FIEL RO cer‘RE.À  2,-3f eito mun.lei-
. pal de indiapor-e.)  Estado de S'ão 1,-,,Áulo v  
etc.  3 no Luc,  de suas atribuiçZSes legais 

rAZ SABEr, que a eatilar a munleiral de ora 
tc,u. 	 a seguini,e 

Considerando que o extinto Orozimbo Luiz Arantez w  
dos piano ir k;  r de :nosso muni cipio 

Considerando que em vida.0  juntamento com seus familiares 
euipre apr.esenkok grande desenvol.tura para o progresso de noa 

so  meia 'd 

Considerando que o :.-1113::PO aqui fi.-ema sua residencia, acompa 
n'n ando e auxillEindo nosso de se nvol vime n to  9  

Conslderandc que pelo exposto o  mesmo deve ser agranlado/ 
legando assim seu nome a  posteriade : 

ARTIGO 1Q4,- Passa a dno.lains.r-se '1  lua OROZIE.b0 LUIZ 
AiriAlnifwi a atual :rua Luiz Áf.rantese 

2s2.. As depenas para a implantaç.ão da presen 
lei, ez,r.rera por verba dó orçai/lento vigerite 

44..P‘TICHL 	Es ta lei - entrara era 	data de 
sua Fablic.-.-;;ão )  revogada. aS dispz,slçèes eïn contr;irio„ 

Indiapora)  16 de 	de 1.972, 

CLAUD1C RibErEo e0B.REA 
Prefeito PlUrlicipai 

em lugar cos+.tilleiro dec.!: 

registrado .1e,•:;!-,s, Serre t9.:ri. 	 r2, io 
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